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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 1.788/2023
Autor: Any Ortiz

Data da 
Apresentação:

11/04/2023

Ementa: Altera o  Decreto-Lei  nº  2.848,  de 7  de dezembro de 1940 –
Código Penal, e a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, que
“dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso
XLIII, da Constituição Federal, e determina outras providências”
para  tipificar  no  Código  Penal  e  incluir  na  Lei  dos  Crimes
Hediondos  o  homicídio  cometido  em  instituições  de  ensino,
entidades de longa permanência do idoso e hospitais, e para
reinserir extorsão cometida com o emprego de arma no rol dos
crimes hediondos.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

Texto 
Despacho:

Apense-se à(ao) PL-2662/2021.
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

ARTHUR LIRA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2265629

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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